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DESPACHADO FAVORAVElMENTE -

o Vereador que a presente subscreve, nos termos do art. 128,

inciso I, § 1° do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente

ao EXCElENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

para que seja realizada a substituição das lâmpadas existentes por lâmpadas de vapor

de sódio das ruas dos Jardins Ipê, Vila Cândida e Lar Paraná, a saber: na R. dos

Pioneiros, próximo aos números 941 e 422; R. N. Sra. Aparecida, próximo à Unidade

de Saúde da Vila Cândida e ao número 474; R. Nelson B. do Prado, próximo ao

número 476; na R. da Glória próximo ao número 1240; na R. das Tilápias próximo aos

*085: favor encaminhar cópia aos presidentes das associações de moradores dos bairros referenciados!
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números 12 e 107; e ainda, na R. Primavera, nas proximidades dos números 215 e

51.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição se faz relevante considerando que nos

referidos locais os postes estão com as lâmpadas muito fracas, como observado pelos

moradores do referido bairro, em especial pela Tesoureira da Associação de

Moradores da Vila Cândida Sra. Fátima Vida!. -
SALA DAS SESSÕES, em 31 de maio de 2008.

Dr. Eraldd Teodoro de O-"veira
Vereador PMDB
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-A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador. e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( )
~ ()

( )

Já aprovada (167, I, a RI)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
Já transfÇ>rmadoem diploma legal (167,1,C)

..-.

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra consideráda inconstitj.Jcionalpela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VJ) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposlçao fere o artigo 151, § 2°, Inclso I, do R. 1.,pOISnao está formalizada e em termos.

( ) d Pl UjJU::.iydU ltlll GUIIIt;UUU iJt:IHIGu UlJ .::.tllltllldlllt d jJl UjJU::'I\"dU t;111 li dlÚllcH"dU _ IIn.. ., ... ...

(em anexo) - art 151, § 2.0,mciso 11,almea "d , do R.I.

rj', A PROPOSIÇAO TEM CONTEUD' J QUE FOI OBJETO DE INDICA('pO OU REQUERIMENTO
}. APROVADOS I\IOS IJl TIMOS 180 (r:ENTO E OITENTA CIAC)I (C()PI~ ANE tO) - ART '~1 ~ 1

INCISO 11,ALlNEA "E". DO R I

) A PROPOSIÇAo REFERE-SE A OBJETIVO/META NAO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.I.

Campo Mourão ~~~ junho de 2008.

~__ ~~~ i~J.......
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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552/2008 - 31/03 - REQUERIMENTO- Sidnei de Souza Jardim - EXECUTIVO
MUNICIPAL - INFORMAR: EXISTEM PREVISÃO PARA MELHORAR A
ILUMINAÇÃO NA RUA DA GLÓRIA ENTRE AS RUAS DUQUE DE CAXIAS E
NELSON B. DO PRADO. NO JARDIM LAR PARANÁ. CASO POSITIVO, PARA
QUANDO?
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O() Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: P ..........................

) Inorgânico por ferir: .....................

( ) Ilegal por ferir:.......................................................................................................................................

( ) Possível corrigir ilegalidadefinconstitucionalidade através de emendas..................................................
.r

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em Ol\ / OG /2008.

C><> favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


